
INDICAÇÃO Nº 
1996
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para a aquisição de um veículo para servir a gestão de assistência social do município paulista de Jeriquara.

JUSTIFICATIVA

Atualmente a municipalidade referida não poderá arcar do próprio orçamento com o referido veículo considerando as pesadas restrições orçamentárias impostas pela baixa arrecadação.


De qualquer maneira, é igualmente verdadeira, a necessidade do bem para melhor gestão da assistência social do município, hoje com frota defasada, motivo pelo qual embasa a presente Indicação pedido do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Sebastião Henrique Dal Piccolo e do Ilustríssimo Sr. Vereador Júlio César Cintra Borges.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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